
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2370, de 2020

Iniciativa: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)

Ementa:

Dispõe, em caráter transitório e emergencial, sobre o quorum exigido para o aumento da contribuição em condomínios
edilícios e de lotes no período da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Explicação da Ementa:

Determina que, durante o período da pandemia do coronavírus (Covid19), o aumento da "taxa
de condomínio" dependerá de quorum de dois terços dos condôminos, ainda que a convenção
disponha diversamente.
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